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PARECER Nº               , de 2021

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0493/2021.


De autoria da Exma. Sra. Deputada Leci Brandão, o Projeto de Lei em epígrafe pretende conceder isenção do pagamento de tarifa no transporte público municipal e intermunicipal para os Magistrados da Justiça da Paz. 


Tendo estado em pauta, nos termos regimentais, por cinco sessões, nos dias correspondentes entre 12/08/2021 a 18/08/2021 e não recebeu emendas ou substitutivos.


Em seguida, a proposição veio encaminhada a esta Respeitável Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser avaliada conforme determina o artigo 31, § 1º do Regimento Interno desta Egrégia Assembleia Legislativa.


A primeira Constituição do Brasil já previa a justiça de paz. O juiz de paz desempenha importante papel na administração da justiça, desde o período imperial.


A Constituição Federal de 1988, em seu art. 98, II, determina que os estados criem uma justiça de paz, com a finalidade de celebrar casamentos e verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras previstas legalmente.


A propositura, além do caráter meritório, é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual.


Destarte, não havendo óbice que impeça a iniciativa parlamentar da proposição em análise, amparados nos artigos 145 e 146 do Regimento Interno desta Casa, apresentamos nosso posicionamento favorável à aprovação do Projeto nº 0493/2021.


Sala das Comissões, 

Frederico d’Avila – Relator
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